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FUNÇÕES d o  e s t a d o

A execução pelo Estado moderno de suas atividades, o 
estabelecim ento e a conservação da ordem juríd ica, bem como 
a Prestação de serviços públicos, exige um sistem a estru tura l 
composto de órgãos independentes e harmônicos aos quais cor- 
respondam funções d istin tas.

Nos Estados p rim itivos  o poder po lítico  concentra-se em 
Uma só pessoa ou em um só órgão. No entanto, à medida que se 
desenvolviam e o progresso tornava mais complexas as rela- 
Ções entre a autoridade e os governados, indispensável se fez 
a repartição de a tribu ições que são deferidas a pessoas ou ór- 
9ãos, contingência de um fenômeno natural, origem  da especia­
lização das funções ou da d ivisão de poderes.

A ris tó te les  na “ Po lítica" já expunha a diferenciação dos ór- 
9ãos e funções: a assem bléia dos cidadãos, com a com petência 
de deliberação; a m agistratura, com posta de funcionários para 
? desempenho de tarefas adm in istra tivas; e o jud ic iá rio , para 
ju lgar con flitos  de interesse. Na tripa rtição  sugerida pelo f i ló ­
sofo grego a assem bléia é o poder soberano. Apesar de clas­



s ifica r os órgãos do poder, no entanto, as suas atribuições não 
são suficientemente bem delineadas, sendo deleqadas pela as­
sembléia.

Mas, foram Locke e Montesquieu que em bases juríd icas 
elaboraram a teoria da divisão dos poderes. Locke propondo a 
quatripartição de poderes: o legislativo, o executivo, o confede- 
rativo ou das relações internacionais e o d iscric ionário  (a tribu i­
ções extraordinárias). Entretanto, a teoria da divisão dos pode­
res completou-se e desenvolveu-se pelo autor do “ Espírito das 
Leis , vindo a constitu ir-se em princípio fundamental na orga­
nização dos Estados modernos. “ Em todo Estado” , ensina Mon- 
tesquieu, há três espécies de poderes, o poder leg is la tivo , o 
poder executivo das coisas que dependem do d ire ito  das gentes, 
e o poder executivo das que dependem do d ire ito  c iv il. Pelo 
prim eiro, o príncipe ou magistrado faz le is para algum tempo 
ou para sempre, e corrige ou ab-roga as que estão fe itas. Pelo 
segundo ele faz a paz ou a guerra, envia e recebe embaixadas, 
estabelece a ordem, prevê as invasões. Pelo te rce iro , pune os 
crimes e julga os dissídios dos particulares. Chama-se a últim a 
Estad6" i  6 a outra simplesm ente o poder executivo do

Hn esta^ e êcer a d istinção entre os poderes ou funções
autor ju s tifica  a necessidade da sua sepa- 

rarlnc m a^ e política somente existe  nos governos mode- 
Çn o vi + 3S neü' s®mPre e*a existe nos governos moderados, 
r ia  o t 'S 6 c*uan ,nao se abusa do poder, mas é uma experiên- 

L erna que t° d °  homem que detém o poder é levado a dele 
v ir tu a l6 v a i.até ° ncj?  encontra lim ites. Quem o diria? A  própria 
nerpq<5árin8CISa ' im ites - Para que não se abuse do poder é 
poder qU6 Pe c*isP°s iÇão das coisas, o poder lim ite  o

trarinc; n Vj03 i™6.81)13. Pessoa ° u  no mesmo corpo de magis- 
há Iihprria^0 61 . g !s 'ativo está unido ao poder executivo, não 
semhléia - 6. esPerar Que o mesmo monarca ou as- 
também l ih ^ r i ° J S tiran icas e as execute tiranicam ente. Não há 
poder lpn i« íla f3 °  poc*®r ju lgar não está separado do 
der lea is ln tiu rV°  6 í  executivo. Se aquele estive r unido ao po- 
__________ ’ 0 P°der sobre a vida e a liberade dos cidadãos
1) MONTESQUIEU _  E sp ir ito  das Leis.
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será a rb itrá rio , pois o ju iz será também legislador. Se o poder 
de ju lgar estive r unido ao poder executivo, o ju iz terá a força 
de um opressor. Tudo estará perdido se o mesmo homem ou 
a mesma assembléia de notáveis, ou de nobres ou do povo 
exerce os três poderes, o de fazer as leis, o de executar as 
resoluções e o de ju lgar os crim es ou dissíd ios dos particu la­
res." 2

A separação dos poderes consagra uma m aior garantia à 
liberdade dos cidadãos, do que o sistem a nos quais os poderes 
não se exercem diferenciadam ente.

No entanto, modernamente, o sistem a de repartição de po­
deres, no qual cada função é exercida por um órgão específico, 
não perm ite a separação absoluta, como pretendiam os p o líti­
cos e filóso fos  da Revolução Francesa, mas atua de acordo com 
0 princíp io de harmonia e delim itação recíproca dos poderes 
s°b uma coordenação entre os órgãos, a fim  de fa c ilita r ao 
Estado o desempenho de suas atividades. É o sistem a de pesos 
e contrapesos constituc iona is em que a autoridade de cada ór- 
9ão é contrabalançada pela autoridade dos outros.

A função executiva, mais propriam ente denominada pelos 
tratadistas contemporâneos função adm in istra tiva, bem como as 
funções ju risd ic iona l e leg is la tiva, não se confundem, apesar 
de muitas vezes não serem exercidas pelo órgão peculiar, pois 
tanto o órgão executivo quanto o leg is la tivo  e o jud ic iá rio , ex- 
opc iona lm e n te , no desempenho de suas atribuições, praticam  
atos que, pela sua natureza, não são priva tivos de suas compe­
tências. É o que ocorre, por exemplo, quando o poder leg is la ­
tivo nomeia ou dem ite funcionários, exercendo, assim, função 
adm in istra tiva, e pratica ação ju risd ic iona l ao ju lgar o Presi­
dente da República, M in is tros  de Estados e outras autoridades, 
na forma do disposto no art. 42, n.os I e II, da C onstitu ição Fe­
deral. Da mesma form a acontece com o Executivo e o Judiciário, 
guando ind istin tam ente  exercem funções adm in istra tivas, legis- 
'ativas ou ju risd ic iona is .

A  soma dessas funções governamentais compõe a admi- 
nistração pública entendida em sua acepção mais ampla. Tanto 
0 ato de ed ita r as le is, quanto o de aplicá-las, ou, ainda, o de

Ibldem.



tu te lar as relações jurídicas, tendo em v ista  o fim  a que se 
destinam, o bem-estar da coletividade, constituem  atividades 
de administração. No entanto, a tendência moderna no sentido 
da melhor distinção dos órgãos do Estado tem  consagrado a 
idéia da separação dos atos peculiares das funções leg is la tiva 
e jurisdicional, caracterizando-se as demais funções do Estado 
no elenco das funções executivas. Nesta linha de pensamento 
por exclusão encontram-se FRITZ FLEINER, OTTO MAYER, JELLI- 
NEK, WALINE, BRANDÃO CAVALCANTI, HELY LOPES MEIREL- 
LES, entre outros.

Para alcançarmos o objetivo a que se propõe este trabalho, 
a organização adm inistrativa do D is trito  Federal, não podere­
mos deixar de realçar as funções do poder executivo, ou mais 
propriamente denominadas funções adm inistrativas. Não nos 
preocuparemos em examinar as d istinções entre funções polí­
ticas ou de governo, e funções adm inistrativas correspondentes 
ao poder executivo, como querem BIELSA e RANELLETTI. Tal
a'i n^ °  tem sic*° Precisamente defin ida, ensinando

EXANDRE GROPALLI que a mesma “ não pode ser fixada de 
mo o nítido e preciso e é d ifíc il ve rifica r onde acaba uma e 
começa a outra; e que isso é assim, confirma-o indiretam ente 
a própria insufic iência dos crité rios de d iscern im ento propostos 
pela doutrina.” 3

A irrelevância da diferenciação do conceito de atos poli- 
icos e de atos adm inistrativos no estudo da organização dos 

serviços públicos, através dos quais atua o Estado, leva-nos a 
a an onar a questão para examinarmos as formas e os meios 

o exercício das atribuições adm inistrativas, cuja im portância 
e realçada por CINO VITTA, ao dizer que para a ação adminis- 
ra iva não há trégua, nem de hora, nem de m inuto." 4

2. ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA BRASILEIRA 
Centralização e Descentralização

Para prevenir possíveis con flitos  de competência entre os 
rgaos no exercício de suas atribuições conveniente a existên­

cia de uma divisão adm inistrativa coincidente com a form a de 
governo e a organização política do Estado.

3) ALEXANDRE GROPALLI -  Doutrina do Estado.
4) CINO VITTA —  Dlritto Ammlnlstratlvo.



Definido o Estado brasile iro  como uma República Federa­
tiva sob um Governo presidencia lista  e democrático (CF, A rts . 1.° 
e 73), possuindo os Estados-membros autonomia político-adm i- 
nistrativa, deverá a sua adm inistração organizar-se coincidente­
mente com estes princíp ios constitucionais. Esta autonomia as­
segurada rig idam ente pelo nosso d ire ito  constitucional (CF, 
arts. 13 e 15), é o que caracteriza a descentralização te rr ito ria l 
das funções do Estado Federal.

A  form a federativa de governo perm ite organizar o Estado 
de acordo com uma estru tura po liticam ente descentralizada, 
através da d istribu ição de competências, m itigadam ente contro­
ladas pela União, usando a denominação do nosso d ire ito  posi­
tivo, na qual se assenta a soberania.

No entanto, em face do ob je tivo  a que nos propomos, não 
nos deteremos na d istinção dos sistem as centralizados e des­
centralizados do poder po lítico, analisando o Estado federal bra­
s ile iro  na sua gênese constituc iona l, mas apenas tentarem os 
dem onstrar o processamento dos sistem as centralizados e des­
centralizados meramente adm in istra tivos ou de adm inistração 
Material dos serviços públicos, “ planos que se superpõem mas 
não se confundem ", no ensinamento de CAIO TÁCITO. 5

O desenvolvim ento do país, a industrialização, o progresso 
da técnica, a formação de uma cultura brasile ira  através de 
Pensamento e fórm ulas forjadas dentro da nossa realidade so- 
^'al para solução dos problemas brasile iros, exigiu a ampliação 
d°s instrum entos de execução das atividades do Estado, de 
friodo a poss ib ilita r a sua ação governamental, no atendim ento 
üas necessidades essenciais ou secundárias da comunidade na­
cional. É o surgim ento no Brasil do fenômeno da descentra li- 
2aÇão das atribu ições adm in istra tivas, não só na esfera federal, 
^a s  como afirm ação dos anseios locais, em consonância com 
°  sistema federativo, ideal republicano, proclamado pela Cons- 
titu ição de 1891. A  organização centrípeta a que se submetem 

Fstados-membros bras ile iros não se contrapõe ao princíp io  
ederativo da auto-adm inistração dos serviços públicos regio- 

nais- A  im potência ou a incapacidade da adm inistração direta, 
composta de uma estru tura  rudim entar, cuja c lassificação é ex- 
P°sta por MAX FLEIUSS, na sua "H is tó ria  A dm in is tra tiva  do

CA10 TACITO —  Contribuição à Reforma Administrativa e Judiciária.
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Brasil , urgia a criação de órgãos adequados que desemperras­
sem a vida adm inistrativa brasile ira, alterando a fis ionom ia do 

s a o que passou, assim, a possuir um corolário mais extenso 
de obrigaçoes no complexo social.

OSCAR SARAIVA observando esta m odificação de compor- 
amento, explica: As transform ações mundiais, operadas por 
orça das conseqüências da Primeira Grande Guerra e talvez 

mais pe os processos da técnica e dos meios de produção, rea­
giram profundamente sobre a vida de todos os Estados. De um 
a o, os excessos de produção, de outro lado a fa lta  de merca- 
os esse desequilíbrio veio repercutir sobre a administração 

es a a . Em outro setor, o progresso da legislação social exi- 
gin o a proteção do trabalhador não só em suas relações com 
os respectivos empregadores (Legislação do Trabalho), mas 
ain a em seu bem-estar social (Assistência e Previdência), esse 
progresso veio colocar o Estado a braços com outras questões, 

problema da segurança exterio r complicou-se com a defesa 
os mercados exteriores e o da ordem interna com a garantia 
°  em-estar social em seus m últip los aspectos. 0  Estado dei- 

e ser o que era, Estado puramente político, para transfo r­
mar se em Estado político, Estado econômico, Estado social, um 
aspec o reagindo sobre outro e todos influ indo de modo capital 
na luta pela existência organizada e independente." 6

.. . f ase do Estado social de D ire ito  ou Estado Providência,
riH a^nn.SpAD iM n ®v° luÇão estatal, conforme as etapas suge- 
leira / L r  FRAGA, 7 a organização adm in istra tiva brasi-
hnri7nnto'|Za Se 6m UaS- *in^ as- horizontal e vertica l. Em sentido 

. ’. a organização político-adm in istra tiva, a descentrali- 
t i r a i  o rr\ o r ' União, Estados e M unicípios: em sentido ver- 

es rutura adm inistrativa: instituc iona l ou orgânica.

t i t u o l nÍ J embr-and°  a liçã0 de C A l°  TÁCITO: “ A  d ivisão ins- 
nica p a pCUn 0r^ ainÍCa~tem ’ como pressupostos, a e fic iência  téc- 
t j ra _ A , Pecial |zação funcional, atendendo a razões pragmá-
ladnr n iu ta 'S c r ‘t ®rios de conveniência, fica liv re  ao legis- 
m in istra tiva°” *  entre a cen tralização ou a descentralização ad-

7) GABmoSFRAGAA AU'arqUias n0 Direi,° Público Brasileiro.
.. C Z “ ; T



No Brasil a transferência das funções adm in istra tivas, ex­
cluídas algumas concessões de serviços públicos, ta is  como 
fornecim ento de energia e lé trica, gás, comunicações e transpor­
tes, começaram a efetivar-se com o “ Estado Novo", em decor­
rência da m odificação da estru tura econômica do nosso país, 
partindo para o tipo  de economia industria l. Anteriorm ente , eram 
por demais modestas as institu ições adm in istra tivas, reflexo 
da estrutura social rudim entar assentada na produção rural. Daí 
o aparecimento de entes dotados de personalidade juríd ica pró­
pria, criados para o desempenho de tarefas do Estado, desafo­
gando a adm inistração pública centralizada, que se exercia atra­
vés de órgãos subordinados, as repartições públicas.

É a adm inistração ind ire ta  ou descentralizada em que a 
execução das atividades típ icas ou atípicas do Estado são dele­
gadas a pessoas adm in istra tivas autônomas, com patrim ônio 
Próprio, m aior autonomia adm in istra tiva e maior poder de deci­
são em relação aos órgãos ou repartições subordinados. Estes 
entes autônomos podem reger-se pelas normas de d ire ito  pú­
blico ou de d ire ito  privado. D iscorrendo sobre a matéria, é ainda 
CAIO TÁCITO quem escreve: “ A criação, pelo leegislador o rd i­
nário, de pessoas adm in istra tivas autônomas, exprime-se, fun ­
damentalmente, sob duas tendências d istin tas. De uma parte, 
a lei cria uma nova pessoa ju ríd ica  de d ire ito  público, de p rerro ­
gativas equivalentes às da adm inistração direta, destinada, de 
modo específico, a um fim  especial, ocorre, em outros casos, 
a recepção no D ire ito  A dm in is tra tivo , de form as de pessoas ju ­
rídicas de d ire ito  privado, às quais o legis lador a tribu i encargos 
adm in istra tivos, de natureza com ercia l, industria l, cu ltura l e as- 
s is tenc ia l." 9

Em nossa organização adm in istra tiva  foram as autarquias 
as prim eiras entidades constituídas para colaborar na maior 
racionalização e especialização dos serviços públicos, mediante 
delegação de com petência, conform e lição do notável pro fes­
sor argentino RAFAEL BIELSA, que assim se expressa. “ Os fins  
de uma entidade autárquica são o desempenho de funções de 
caráter público, is to  é, funções do Estado (em sentido la to )." 10

O conceito dos entes autárquicos tem  sido m otivo de larga 
Polêmica doutrinária , tanto no que concerne às suas modalida­
des, consideradas suas esferas de atuação ou de competência,

IDEM  —  ob . c it.
1°) RAFAEL BIELSA — L’autarqula de Ias universidades.



c 'assificações Propostas por ERYMÁ CARNEIRO11, 
BRANDÃO CAVALCANTI 12, OSCAR SARAIVA 13, ou quanto às 

is inçoes de espécies de autarquias pelas formas juríd icas de 
suas constituições. Entre os que adotam este ú ltim o c rité rio , en- 
« f e o  professor de São Paulo CELSO ANTONIO BANDEIRA 

M tLLO: C lassificar as autarquias pelo campo de atuação em 
que se inserem nada diz sobre sua estrutura juríd ica nem fo r­
nece noçoes básicas de valor s ign ifica tivo , sobre o regime nor­
ma ivo delas. Saber, por exemplo, que uma autarquia é previden- 
ciaria e nao creditícia, pouca ou nenhuma notícia traz sobre 
sua estrutura fundamental, enquanto pessoa juríd ica, e, da mes- 

a orma pouco ou nada revela sobre a d isc ip lina  normativa 
que preside suas relações internas e externas” . “ As espécies 
jurídicas que se pudessem discernir, seriam, pois, verbi gratia 

a titu lo  de hipótese imaginosa —  a das autarquias sujeitas 
Q iiü J .'*0 ,contro 'e ^  tute la e as submetidas a controle mais 
a n tf r ’ . as, f ut arquias cujos servidores fossem assemelhados 

uncionarios públicos e a das entidades cujos servidores 
Hicnr̂ F eS5em ^ ° r '®9's 'aÇão especial ou trabalh ista ; as que
nhra ^  acentuad0 Poder de imperium e as que o tem muito 
abrandado, e assim por d iante .” 14

n ofo-? e" tant0- Pelo fato de as autarquias não haverem surtido 
“ d ó i * ?  deseJaci0 ' Produzindo o que ALIM PEDRO chamou de 

f U arG'ulj aÇã° das autarquias” , 15 sucedeu a criação de no- 
p ° rm as.d® administração: sociedades de economia m ista, 

sas pubucas e as fundações institu ídas pelo poder público.

tnn aN^ ? SSIta,M0ntudo' observar que a entidade autárquica vol- 
rrm -n?S .. imos anos examinada pelos técnicos da refor- 
7„ 5 m istrativa, no sentido de um processo de “ reautarqui-
n is tra rkn T ^)1 ° *3 SUa ' nc'usao nos órgãos integrantes da admi- 
mais aHiant ' r *  6 a Sua conceituação legal, conform e veremos 
aislativn Ha6' ^  ausencia_ por longo período de um sistem a le­
da pxatn n n  _a ™m is tração indireta d ificu ltou  a compreensão 
des dp PrnnÇa°  ■ entes autárquicos e paraestatais (socieda­
de acorHn n !m 'a mis.ta e empresas públicas) que se formavam 
ções doutrináriasS circunstâncias momentâneas e as formula-

Nacional. autarquias e as sociedades de economia mista no Estado

Í « K ^ waB- NÕÍ°cS*VALCANTI -  Teoria d0 Estad°-
M o n te iro  — ° F u ? d a ç ã o  ^ ^ D i r o i t o  e En a ° A d ~  Af>Ud H o m e ro  S e n n a  0 c l ó v i s  Z o b a r a n

15) ALIM PEDR0 _  RÇe la tJ 0 ^  Es.ud0 |ARLml aÇâ0'



Recentemente, porém, o Decreto-lei n.° 200, de 25 de feve­
reiro de 1967, que fixa as d ire trizes para a reforma adm inis­
tra tiva, após estabelecer as formas de execução direta e ind i­
reta da adm inistração (art. 4.°, nos I e II), define, no artigo 5.°, 
n.os I, II e III, a autarquia, a empresa pública e a sociedade de 
economia m ista, ad literam:

“ Para os fins  desta lei, considera-se:

I —  autarquia —  o serviço autônomo, criado por lei, com
personalidade juríd ica, patrim ônio e receita próprios, 
para executar atividades típ icas da adm inistração pú­
blica que requeiram para seu melhor funcionamento, 
gestão adm in istra tiva  e financeira descentralizada;

II —  empresa pública —  entidade dotada de personalidade
juríd ica  de d ire ito  privado, com patrim ônio próprio 
e capital exclusivo da União, criada por lei para ex­
ploração de atividade econômica que o Governo seja 
levado a exercer por força de contingência ou de con­
veniência adm in istra tiva, podendo revestir-se de qual­
quer das form as adm itidas em d ire ito :

III —  sociedade de economia m ista —  a entidade dotada
de personalidade ju ríd ica  de d ire ito  privado, criada 
por lei para exploração de atividade econômica, sob 
a form a de sociedade anônima, cujas ações com d i­
re ito  a voto pertençam, em sua maioria, à União ou 
a entidade da adm inistração indireta.

Convém lem brar que as fundações institu ídas em virtude  
de lei federal foram excluídas da adm inistração ind ire ta  da 
União, ficando, no entanto, su je itas à supervisão m in is te ria l de 
que tratam  os arts. 19 e 26 do re ferido  decreto-le i, sempre que 
fecebam subvenções ou transferências à conta da União. A 
instrumentação legal da reforma adm in istra tiva  que vem sendo 
com afã implantada pelo Governo federal, de modo a p e rm itir 
a maior e fic iência  na execução das atividades estata is, cons­
titu i fa to r im portantíss im o na construção de uma sociedade 
brasile ira de novas dimensões da integração nacional e social, 
condição determ inante para sua afirm ação progressiva como 
nação desenvolvida.

O desempenho da adm inistração direta, das autarquias, e 
das empresas governam entais, sem, contudo, exc lu ir o dina-



S s p ° m n l in iciativa privada' med|ante uma organização racio­
narão Sl/.je itas a° s Princípios de planejamento, coorde- 
fD prrp tn  lp eonn/cvaÇa° ' de'e9aÇao de competência e controle 
verno 2° ° / 67’ a r t  6-°> enseíará a atuação e fic ien te  do Go­
za rãn dp n ° St j  j qUe se ProPõe: 0 bem-estar, a democrati- 
cuíturais p unidades, a preservação dos valores humanos e

3. ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
D is trito  Federal —  Unidade Federativa

Centralização e Descentralização 

n is tra th fíf T l^8™.08 PrincíPios que inspiraram a reform a admi-

1Ò de dezem b^de 1964 ' Pr° ml" 3ada pe'a Le' 4 545' d8

s e r v ic o s ^ ^ n f r /A 8 5 studarmos as formas de execução dos
sobre a sua nn? ' -°  ed®ra l ' nos perm itirem os rápida incursão 
sobre a sua posiçao no Estado federativo brasile iro.

um D rism a^m il3?! c!?mPetências do D is trito  Federal dentro de 
T e s a r d T . r  0 l° g- 'C0’ para situá- '°  "o  Estado federativo, 
parte dos rn n ç tT 130rtancia não mereceu o devido cuidado por 
parte dos constitucionalistas brasile iros.

b r i lh m itp írT h í iy 093! 0 J° ^ É PAUL0 SEPÚLVEDA PERTENCE, em 
tr ito  Federal n n °n  t°  t/ ! u l°  ."C ontribuição à Teoria do D is­
que "essa an^ôn lre ito  G°nstituc iona l B ras ile iro ” , esclarece 
da teoria Hn e,m ,parte- se Pode a tribu ir à maior sedução
mas absorvpm 3 t° feJderal em ,seu esquema ^p ico : seus te­
cia na estriitiit-a°f *.ratadi8tas- deixando na penumbra a existên- 
üzação auaiq n n f*- c38 ^ormas heterogêneas de descentra- 
“ Além do n l  d is tr ito  Federal e te rr itó rio s ." E mais adiante: 
Federal snh a r *  9U*nS ~S me*bores estudos sobre o D is trito  
cação c ien tífira  o ns tltuiÇão passada, têm m uito de sua s ign ifi- 
na discussão nnl> pel°  8eu com prom etim ento polêmico
fe ito  da nova M p ita f"  ?«reiv,ndicaÇão carioca de eleger o Pre-

a evo lüçã^h fs fnT irn  aqui- .mesmo que resumidamente, lembrar 
____ ! Z l °  h ,stor|co-constitucional do D is trito  Federal, as suas

Direito Constitucional B r a s i l e i r o * ' C o n t r i b u i ç ã o  à Teoria do Distrito Federal n°
*• W  públ t Brasü.at 1Q8 (3) set / d ^  ^



transform ações no tocante às restrições e ampliações de com­
petência, que se processaram desde a Constitu ição de 1891 até 
à Carta vigente como conseqüência do grau de descentralização 
da ordem norm ativa do D is trito , ora colocando-o mais próxim o 
do Estado-membro (Constitu ição Federal, 1934), às vezes subor­
dinando-o mais amplamente à ordem central (1937 até à C onsti­
tuição vigente), sistem a adotado pelo C onstitu in te  de 1891. Tal 
estudo acha-se m agnificam ente exposto no trabalho acima men­
cionado.

A  criação do D is trito  Federal não é inovação do D ire ito  Bra­
s ile iro . Veja-se os países entre os quais os Estados Unidos, A r­
gentina e o México, cujas capita is, sede do Governo, têm  a sua 
administração local dependente da adm inistração central.

É entidade po lítica  ou constitucional sui generis, integrante 
da federação (Cf. art. 1.°), não possuindo, todavia, a tip ic idade 
dos Estados-membros, uma vez não lhe ser conferido pela ordem 
central o mesmo grau de descentralização destes ú ltim os. A 
sua ordem local, como já observado, está em estrita  dependên­
cia da ordem centra l, equiparando-se aos te rr itó rio s  pelo c r ité ­
rio do grau de descentralização.

Enquanto ao Estado-membro é assegurada a descentra liza­
ção normativa pela garantia da sua competência leg is la tiva , no 
tocante aos poderes remanescentes, obstaculando a in te rfe ­
rência do legis lador ord inário  da União, requ is ito  form al essen­
cial da federação, na concepção Kelseniana 17, e caracterís tico  
da autonomia dos Estados federados, o D is trito  Federal acha-se 
tutelado pela ordem centra l, recebendo sua com petência da lei 
ordinária federal.

Acrescente-se, ainda, ao aspecto form al, o requ is ito  m ate­
rial como elem ento caracterís tico  da autonomia, traduzido no 
Poder constitu in te  do Estado, embora lim itado pelo poder cen­
tra l, e lem ento que na expressão de KELSEN e JELLINEK é cha- 
rnado de poder de “ auto-organização” .

Da mesma form a que ao D is trito  Federal não é deferido o 
requ is ito  form al, assim também com relação ao m ateria l. O D is­
tr ito  Federal não possui a com petência de auto-constitu ição, 
que permanece na esfera de com petência leg is la tiva  da União 
e que é exercida através da lei de organização adm in istra tiva

17) VICTOR NUNES LEAL —  Federação.



sendo conferida diretam ente pela Consti­
tuição pequena parcela de atribuições descentralizadas da ação 
governamental.

Embora não possuindo todas as condições essenciais com­
ponentes do Estado, o D is trito  Federal ao adm in istrar os seus 
serviços públicos, objeto desta análise, exerce atividades esta­
tais dentro de um prisma puramente material, sob a forma de 
descentralização local.

Passemos, assim, ao exame do processamento das ativi- 
ades de administração do D is trito  Federal. A  organização admi­

nistrativa do D is trito  Federal acha-se consubstanciada na Lei 
■751, de 13 de abril de 1960, Lei Orgânica do D is trito  Federal, e 

na Lei 4.545, de 10 de dezembro de 1964, que dispõe sobre a 
sua reestruturação adm inistrativa.

As alterações^ constitucionais posteriores que revogaram 
em parte disposições da Lei orgânica como: a com petência da 
im cia tw adas leis, retirada do Prefeito (art. 2.°, n.° IV e art. 8.°, §

. ,  ei n.° 3.751/60), e transferida para o Presidente da República
ii rí n '° a revo9aÇã° de toda a Seção I, do Capítulo

, da Lei 3.751/60, que dispõe sobre a Câmara do D is trito  Fe- 
eral, cujas atribuições passaram para a órb ita  de competência 

do Senado Federai (CF, art. 17 , § 1.°), não se relacionam com
o objeto desta análise que procura alcançar apenas a competên­
cia do D is trito  Federal no que concerne à adm inistração dos 
serviços locais, assim discrim inados na sua lei de constitu ição:

A rt. 2.° —  Compete ao D is trito  Federal exercer to ­
dos os poderes e d ire itos que lhe são ex­
plíc ita  ou im plic itam ente deferidos pela 
Constitu ição e pelas le is, especialm ente:

I Organizar os seus serviços adm in istra­
tivos;

IX fazer concessões de serviços públicos não 
reservados à União.



E ainda:

“ A rt. 3 °  —  Compete ao D is trito  Federal, concorrente- 
mente com a União:

I —  Velar pela observância da C onstitu ição e
das Leis;

II —  cuidar da saúde pública e da assistência
social;

III —  proteger as belezas naturais e os monu­
mentos de valor h is tó rico  ou a rtís tico .

"A rt. 4.° —  Ao D is trito  Federal, no desempenho da 
m issão de prom over o bem comum, in­
cumbe:

a) —  Zelar pela cidade de Brasília, pelas cidades
sa té lites  e comunidades que a envolvem, 
no Territó rio  do D is trito  Federal;

b) —  M anter serviços de amparo à maternidade,
à infância, à ve lh ice e à invalidez;

c) —  organizar o seu sistem a de ensino, d ifun ­
d ir a instrução através de escolas públicas 
de todos os graus, e fom entar, por todos 
os meios ao seu alcance, o aproveitam en­
to  da cu ltu ra ."

Por exclusão permanecem com a adm inistração federal os 
demais serviços, que não se acham expressamente enumera­
dos na Lei 3.751/60.

A princíp io  singela, a adm inistração do D is trito  Federal era 
executada pelo Prefeito e dois Secretários-Gerais (Lei 3.751/60, 
ar*s. 19 e 46), o prim e iro  com as atribu ições deferidas pela pró­
pria Lei Orgânica (art. 20) e os segundos pelo Decreto n.° 1, de 
^ de maio de 1960, que denominava no seu artigo  1.° as Secre- 
tsrias-Gerais, de Secretaria-Geral de Adm in istração e Secreta- 
ria-Geral de Assistência , com os seguintes encargos, verb is:



"A rt. 2 ° —  A Secretaria-Geral de Adm inistração terá 
a seu cargo as atividades re lativas a pes­
soal, m aterial, orçamento, contabilidade, 
estatística, comunicações e receita e des­
pesas públicas."

“ A rt. 3 ° —  A Secretaria-Geral de Assistência  incum- 
bir-se-á das atividades re lativas à educa­
ção e cultura, saúde, assistência médico- 
hospitalar, higiene pública, assistência so­
cial e educação sanitária."

À medida que crescia a cidade, originando como conse­
qüência a complexidade dos problemas sociais, esta estrutura 
prim itiva ampliava-se, não podendo mais atender aos reclamos 
da comunidade, provocando uma enxurrada de decretos, criando 
e estruturando órgãos auxiliares do Poder Executivo, sob a fo r­
ma de Departamentos ou de Superintendências-Gerais no fim  
da melhor divisão de atribuições para execução e atendimento 
dos serviços públicos de administração. Assim :

Decreto n.° 6, de 9.6.1960 —  cria o DER;
Decreto n.° 15, de 29.9.1960 —  cria o Departamento de 
Agricuitura;
Decreto n.° 19, de 27.1.1961 —  cria o Departamento de 
Obras;
Decreto n.° 43, de 28.3.1961 —  altera a estru tura admi­
n istrativa em que são criadas as Superintendências-Ge­
rais de:
Educação e Cultura;
Agricu ltu ra  e Produção;
Economia;
Segurança e Interior;
Decreto n.° 232, de 3.4.1963 —  cria a Superintendência 
Geral de Assistência e Serviço Social;
Decreto n.° 156, de 7.2.1962 —  cria a Superintendência 
Geral da Fazenda.

à 8 i e9 's 'a<?ã? que julgamos de m aior in teresse relativa
5 j „  lzaÇao adm inistrativa do D is trito  Federal até a promulga* 

a reestruturou, e pela qual se pode observar que
raçao do D is trito  Federal era quase que exclusiva-
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mente exercida pelos órgãos da Adm in istração Central, cujos d i­
rigentes agiam mediante delegação de competência, caracteri­
zando o que se denomina de desconcentração adm in istra tiva. No 
entanto, à esta época já dispunha o D is trito  Federal de ins tru ­
mentos para execução indireta de prestação de serviços, algu­
mas fundações e empresas, embora subordinadas d iretam ente 
ao Prefeito e assim enumeradas:

Fundação Educacional do D is trito  Federal —  Decreto n.°
48.297, de 17.6.1960;

Fundação Hospita lar do D is trito  Federal —  Decreto n.°
48.298, de 17.6.1960;

Fundação Zoobotânica do D is trito  Federal —  Decreto 
n.° 48.926, de 8 .9 .1960;

TCB —  Sociedade de Transportes Coletivos, por cotas 
de responsabilidade lim itada, conform e Escritura Públi­
ca de 8 de maio de 1961;

SHEB —  Sociedade de Habitações Econômicas de Bra­
sília , por cotas de responsabilidade lim itada, conform e 
Escritura Pública de 2 de março de 1962;

SAB —  Sociedade de Abastecim ento de Brasília, por 
cotas de responsabilidade lim itada, conform e Escritura 
Pública, de 2.5 de maio de 1962.

Im perioso lem brar que a Companhia Urbanizadora da Nova 
Capital do Brasil —  NOVACAP, obje to das mais diversas op i­
niões no tocante à sua conceituação ju ríd ica, por quantos foram 
chamados a estudar situações em que a mesma fosse parte, 
considerada por alguns sociedade de economia m ista, por ou­
tros modalidade de autarquia, ou, ainda, empresa pública, pas­
sou a in tegrar a adm inistração descentralizada ind ire ta  do D is­
tr ito  Federal, por força do disposto no art. 48 da Lei n.° 3 .751/60, 
executando serviços públicos e de u tilidade pública, mediante 
concessão da União, em virtude  da sua própria finalidade, como 
vemos do exposto na Lei 2.874, de 19 de setem bro de 1956:

“ A rt. 3.° —  A Companhia Urbanizadora da Nova Capi­
ta l do Brasil terá por o b je to : ........................



3. execução, mediante concessão, de obras 
e serviços da competência federal, esta­
dual e municipal, relacionados com a no­
va capital;

Como espécies desses serviços o fornecim ento de energia 
e etrica e o de telecomunicações, de competência da União —  
(CF, art. 8.°, n.° XV).

Sentindo a inadequação desta organização estru tura l em 
D ü l n V f f  , ^ e social do D is trito , o insigne adm inistrador

O CANTANHEDE, no exercício do cargo de Prefeito, deter- 
minou em 1964 estudos para uma reforma adm in istra tiva de 

se. Uomentando a estrutura acima mencionada é o trecho da 
xposiçao de M otivos que encaminhou o projeto transform ado 

rp c ir f1 12.64: “ a  lacuna principal dessa estrutura
t í „ Qi 13 n3 aj? enc'a de secretarias em número m ínimo compa- 
tive l com a diversidade das funções do D is trito  Federal. A  cria- 
? . ? upermtendências-Gerais, espécies de secretarias de 
7a? nao, suPr>u a falha. Em conseqüência, a Companhia Urbani- 

. j  a NoYa Capital do Brasil, que empreendeu a obra pio- 
e criaçao da cidade, continuou a acumular as funções pro- 

p lamente urbanizadoras, outras indispensáveis para assegurar
rasilia  serviços públicos e serviços de u tilidade pública es­

senciais. 1

rW a£ ° T  ’9ual relevo, sobressai a falha consistente na m ultip li- 
rliro+o 6 ordinações ao Prefeito de órgãos da adm inistração 

e ,umdades da administração indireta, tolhendo-lhe a capa­
cidade de organização." 18

j „  c o l t ^ 11̂ 3"8-8 ' ass'm ’ uma reforma adm in istra tiva  não apenas 
nâm i^rJ °  or9anico* mas motivada por ob je tivos modernos e di- 
rann7 HQPí ra-1 ° t3r a adm inistração pública de um mecanismo 
só rin  pcnn '32' 3 acompanhar o processo de desenvolvimento 
f o r m ? o S C° , da C3pi,tal da RePública. Ao lado de uma re- 
rada r ip n t if . l03’ desonv° lver-se-ia uma reforma funcional, elabo- 

camente, a fim  de que as form as de contro le  e exe-

18) PLÍNIO CANTANHEDE _  ExposiçSo de Motivos n o 60 -  GP.
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cução dos serviços se exercessem mediante uma organização 
sistêm ica, no sentido de alcançar a centralização do contro le e a 
descentralização da execução.

Este o característico mais im portante da reform a adm inis­
tra tiva  do D is trito , que precedendo a reforma adm in istra tiva 
federal, no entanto, à mesma se assemelha, no seu conteúdo 
técnico e filosó fico , nos fundamentos em que se assenta, visan­
do a valorização do homem, considerado o mais im portante e le­
mento da dinâm ica adm in istra tiva, tendo em v ista  a maior d is­
tribu ição da autoridade e, conseqüentemente, da responsab ili­
dade.

Não poderemos, obviamente, neste trabalho, examinar a re­
forma adm in istra tiva do D is trito  Federal em todos os seus as­
pectos, propondo-nos, apenas, à análise do princíp io da descen­
tralização, tocantem ente à adm inistração direta e indireta, embo­
ra, como já afirmam os, a Lei 4.545, de 10 de dezembro de 1964, 
consagrou, em seus enunciados, além da descentralização, os 
princípios de: planejamento, coordenação, delegação de compe­
tência e controle.

O conceito de descentralização está compreendido nos con­
ceitos de democracia e de liberdade.

A  concentração da autoridade nas mãos da m inoria pode 
ser defin ida como centralização e descentralização à repartição, 
à d is tribu ição do poder de decisão. Por isto, a relevância do s is ­
tema de descentralização adotado pela Lei n.° 4 .545 /64  e pelo 
Decreto-lei n.° 200/67, constitu indo fo rte  elem ento de preser­
vação da democracia, pela m aior d is tribu ição  dos meios de co­
mando, do poder adm in istra tivo .

O ex-M in istro  HÉLIO BELTRÃO, tratando do tema, assim  se 
expressa: “ A  descentralização não é assunto de técnica de adm i­
nistração, nem é, apenas, uma maneira de aumentar a e fic iência  
da máquina adm in istra tiva . Ela tem  um sentido m uito mais pro­
fundo, porque está ligada aos conceitos de democracia e de l i­
berdade.” Continuando, diz o notável homem público: “ E quando 
advogo na adm inistração a descentralização executiva, o que 
estou procurando fazer é garantir a liberdade do homem dentro 
da adm inistração, pois não existe  realm ente nada mais e fic ien te  
do que a própria liberdade. A  conexão entre e fic iência  e liberda­
de é mais sólida do que possa parecer. A té  hoje não se inventou



nen uma formula mágica, nenhuma técnica especial capaz de 
su s titu ir, em termos de eficiência, o dinam ismo do homem 
agin o livremente, inteligentem ente, em busca da própria fe li­
cidade, em busca de sua auto-realização." 19

Razão de havermos afirmado nestas considerações consti- 
u ir o omem fa tor essencial de qualquer reforma adm inistrativa 

de maiores dimensões.

. .. à s  bases filosóficas da lei de reorganização adm inis­
tra tiva do D is trito  contidas nos artigos 1.° e 2.°, ao inc lu ir os ór­
gãos de administração descentralizada:

i ^  estrutura básica da adm inistração do D is trito
rederal compreende:

a) a Secretaria do Governo (SEG);
b) a Secretaria de Adm inistração (SEA);
c) a Secretaria de Finanças (SEF);
d) a Secretaria de Educação e Cultura (SEC);
e) a Secretaria de Serviços Sociais (SSS);
f) a Secretaria de Saúde (SES);

g) a Secretaria de Viação e Obras (SVO);
h) a Secretaria de Serviços Públicos (SSP);
i) a Secretaria de A gricu ltu ra  e Produção (SAP);

deral^rt ^ Integram ainda a administração do D is trito  Fe-

a) o Gabinete do Prefeito (GAP);
b) o Conselho de A rquite tura e Urbanismo (CAU);
c) o Conselho de Desenvolvimento Econômico (CDE); 
d o Conselho de Educação do D is trito  Federal;
e outros Conselhos ou Comissões que vierem  a ser 

criados por Lei ou por ato do Poder Executivo do D is­
tr ito  Federal;

f) Vetado
g) a Procuradoria-Geral (PRG);
^ at*m'n'straÇão descentralizada (g rifa ­

do  D is tr ito  Federa l. C on,'1rÉnc,a —  Apud R e la tó rio  Set., 70 —  S e c re ta r ia  do G overno 
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Nessa estru tura fo i posteriorm ente incluída a Secretaria de 
Segurança Pública, através do Decreto-lei n.° 315, de 13 de março 
de 1967, cujas atribuições eram anteriorm ente exercidas pelo 
Serviço da Polícia M etropolitana do Departamento Federal de 
Segurança Pública Cart. 53, Lei 3 .751/60), e alterada, também, 
a denominação do Gabinete do Prefeito para Gabinete do Gover­
nador (Decreto n.° 1.844, de 10 de novembro de 1971) como de­
corrência da modificação da denominação do cargo da A u to ri­
dade M aior do D is trito  (CF, art. 17, § 2.°).

O princíp io  da descentralização já adotado na sistem ática 
da reforma adm in istra tiva do D is trito  Federal, antecedentemente 
ao Decreto-lei n.° 200/67, contrapunha-se à ordem reformulada 
na qual competia aos escalões superiores as decisões de toda 
a matéria adm in istra tiva, não só sob a form a da descentralização 
instituc iona l, mas, ainda, efetivando-se sob a espécie de descen­
tralização burocrática, desconcentrando o poder adm in istra tivo  
dentro do próprio órgão central.

Cremos que esta técnica moderna de adm inistração acha- 
se consubstanciada expressamente no artigo  14 da lei nú­
mero 4 .545/64:

“ A r t.  14 —  Ressalvados os casos de competência priva­
tiva , expressa em Lei e as exceções estabele­
cidas pelos d irigentes de órgãos d iretam ente 
subordinados ao Prefeito, as decisões, em p ri­
meira instância, caberão aos d irigentes de ní­
vel departam ental, aos d irigentes dos órgãos 
re lativam ente autônomos e aos adm in istrado­
res regionais.

Parágrafo único —  A competência de que tra ta  este artigo 
será delegada, sempre que possível, aos ór­
gãos ou serviços incumbidos do contato d i­
reto com o púb lico .”

É a descentralização no serviço das atividades auxiliares 
de adm inistração, mediante delegação de competência, aquelas 
não defin idas nas ativ idades-fim  do D is trito , a prestação dos 
serviços públicos. Estas ativ idades que se constituem  em obje­
tivos do Governo são executadas não só pelo poder centra l, 
mas pela adm inistração descentralizada, nos term os do artigo  3.° 
da Lei n.° 4 .545/64:



Art. 3.° A administração descentralizada da Prefeitura 
do D is trito  Federal compreende:

I Sem personalidade jurídica:

a) as Adm inistrações Regionais;

b) os Serviços ou estabelecimentos relativam ente 
autônomos.

II —  Com personalidade juríd ica:
as autarquias, empresas ou fundações institu ídas 
por ato do Poder Público.

§ 1.° Cada um dos órgãos que integram a adm inistra­
ção descentralizada fica obrigatoriam ente su je ito  
à supervisão e controle da Secretaria interessada 
em sua principal atividade, sem prejuízo da audi­
to ria  financeira, a cargo do órgão próprio da Se­
cretaria de Finanças.

^ assuntos de interesse dos órgãos da A dm in is­
tração serão sempre encaminhados através da Se­
cretaria incumbida da supervisão e contro le do 
orgão, na forma deste a rtigo .”

„  .rriA ?sj m _ten?°®. a adm inistração direta descentralizada e a 
'n'Stra<?ao i nd ire ta- órgãos re lativam ente autônomos e 

ria  r ™!n istraÇ°es regionais, conforme delegação de competên- 
u a  (artigo 14, parágrafo único da Lei n.° 4 .545/64) e, as autar- 
H a !^ ! emPresas públicas, sociedades de economia m ista e fun- 

ç s com personalidade jurídica, su je itos, porém, às normas 
pntm  ^ rVlj 3(  ̂ ? controle, princípios salutares para o equilíbrio 
tinHr, 3 adm'n 's|:raÇão centralizada e descentralizada, permi- 
j Q „  0 a(i omPanhamento da execução dos serviços no sentido 
rãn à !reÇa°  6 a un' f ° rm idade da ação governamental em rela- 

as normas, e ao planejamento global.

tAnnmÍLal m* nÍS.itraç° es re9ionais e os órgãos re lativam ente au-
M  n lü i í  n-0S artigos 9 °’ 10- 11 e 12- compreendendo
sília r a r ^ 0S-r°S or9aos locais, as regiões adm in istra tivas: Bra-
dim ’p Para’nr,a.9UatÍn9a' Bra2lâr»dia, Sobradinho, Planaltina, Jar-
suac a t r i h i 6 ?s ,se9undos aqueles que pela natureza de
maior “ f lp x ih m ^ r /  j tr-ia.is °V com erciais, necessitam  de 

ade adm inistrativa e finance ira ” , ta is  como:
«•  Sen,, púb l, Brastlia_ 1Q8 (3 ) set /dez m a



Serviço de Limpeza Urbana, Adm inistração da Estação Rodoviá­
ria, Departamento de Educação Física, Esportes e Recreação e 
Departamento de Turismo.

A Adm inistração Indireta, no entender dos estudiosos da 
ciência da Adm inistração e do D ire ito  A dm in is tra tivo , é uma 
form a evoluída de descentralização por serviços do Estado-Ação 
p lurid im ensional, caracterizando-se sob um prisma técn ico pela 
natureza da especialização dos serviços, e sob um aspecto 
ju ríd ico  quanto à personalidade ju ríd ica  e patrim ônio próprios, 
e m aior autonomia adm in istra tiva. São no D is trito  Federal: as 
autarquias, empresas públicas, sociedades de economia m ista 
e fundações.

CAIO TÁCITO, o notável ju ris ta , com a precisão e fe lic idade 
de expressão que lhe é peculiar, escreve: “ Podemos, em suma, 
comparar as modernas adm inistrações públicas a um sistem a 
planetário, no qual as pessoas ju ríd icas componentes da admi­
nistração descentralizada gravitam  em torno ao núcleo central 
da adm inistração d ire ta ."20

Assim  o complexo adm in istra tivo  do D is trito , composto de 
órgãos dotados de autonomia, constitu i um sistem a de massas 
adm in istra tivas em que o Executivo é o centro gravitacional de 
onde parte a força impulsionadora da ação estatal.

Grande a preocupação dos autores ao tra tarem  dos meios 
usados pelo Estado na ânsia de satisfazer aos reclamos dos 
governados, à busca eterna pelo homem da fe lic idade, redun­
dando no seu desdobramento, na sua pluralização, sem, contudo, 
abalar a sua unidade. No entanto, a d ivers ificação dos entes 
autônomos gerou diversas correntes de opiniões quanto às suas 
características e conceituações. A  verdade é que entes autôno­
mos, pessoas adm in istra tivas, estabelecim entos públicos, en­
tidades paraestatais e autarquias são na lição de FRANCISCO 
C A M P O S "... combinação de meios financeiros e ju ríd icos, um 
agenciamento ou uma técnica, um método ou um processo de 
d is tribu ição  ou de repartição da competência do Estado. Público 
continua a ser o serviço, públicos os poderes utilizados na sua 
gestão, de d ire ito  público e com petência outorgada ao ente au­
tônomo ao ins titu to  ou a institu ição . Do ponto de v is ta  da ordem 
juríd ica, ainda que a com petência do ente autônomo seja na 
aparência exercida como um d ire ito  próprio, é apenas uma com-

20) CAIO TACITO —  ob. cit.



petência delegada, da mesma natureza que o é a competência 
de um órgão da administração centralizada.” 21

Ademais, o Decreto-lei n.° 200, de 25.2.1967, não perm ite 
duvidas quanto à distinção entre autarquias, empresas públicas 
e sociedades de economia mista, definindo-as no artigo 5.°, 
como transcrito  nas notas sobre a organização adm inistrativa 
federal.

Já observamos que os entes autônomos podem divid ir-se 
quanto à sua natureza em dois grandes grupos: de d ire ito  pú­
blico e de d ire ito  privado. Os prim eiros são os entes estatais, 
as autarquias; e os segundos, entidades paraestatais, as em­
presas públicas e as sociedades de economia m ista.

u _ "A s autarquias,” na definição de HELY LOPES MEIRELLES, 
sao orgãos autônomos da administração, criados por lei, com 

personalidade jurídica de d ire ito  público, patrim ônio próprios 
e atribuições estatais específicas.” 22 Como vemos, as funções 
das autarquias são típicas, são inerentes à própria essência 
do Estado.

C O A L H O  SANTOS, comentando o artigo 319, § 2.° do
o* ° eSS0 revo9ado pela Lei n.° 1.533, d e ------

. <£.1951, ensina: “ Por estabelecimentos públicos, convém 
acentuar de início, devem entender-se as denominadas autar­
quias adm inistrativas, sinoním ia autorizada pela doutrina (cfr. 

l o  rates da Fonseca, D ire ito  A dm in is tra tivo ). As autarquias 
m m istrativas exercem funções de Estado. Daí já se pode con- 

c u ir que a autarquia adm inistrativa não é senão uma pessoa 
in erposta, de d ire ito  público, por meio da qual o Estado exerce 
a administração pública, em determ inado se to r." 23

distj nçãc'e n tre  as autarquias e as entidades paraestatais 
e no tato de que enquanto naquelas a atividade de gestão 

in eresses públicos são próprios do Estado, nestas últim as 
nnHorn^ IV1 r tem caráter privado, que, embora indiretam ente, 

a* er 0 interesse da coletiv idade, colaborando com 
Hás a ° f  em dos °b je tivos  para as quais foram  constituí- 
t i t i . r Sr TpS8 6 , ’ a imunidade tribu tá ria  deferida pela Cons- 

deral (A rt. 19, § 1.°) às autarquias “ no que se refere

CAMPOS -  Direito Administrativo.

23) CARVALHO ^ANTOqU E  r  ~  Au,arquias a Entidades Paraestatais.
oANTOS —  Código de Processo Civil Interpretado.
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ao patrim ônio, à renda, e aos serviços vinculados às suas fina­
lidades essenciais ou dela decorren tes” priv ilég ios concedidos 
aos Estados, D is trito  Federal e M unicípios. Outra característica 
diferenciadora é a da necessidade do reg istro  da escritura de 
constitu ição das empresas públicas e sociedades de economia 
mista, enquanto a autarquia, tendo em vis ta  a sua natureza de 
d ire ito  público, independe desta form alidade, regulando-se pela 
lei que a ins titu iu .

A tente-se também para a norma constitucional do § 2 °  do 
artigo 170:

“ Na exploração, pelo Estado, da atividade econômica, 
as empresas públicas e as sociedades de economia 
m ista reger-se-ão pelas normas aplicáveis às empresas 
privadas, inc lus ive  quanto ao d ire ito  do trabalho e das 
obrigações.” (grifam os).

A  não inclusão das autarquias no d ispos itivo  acima não 
nos deixa margem de dúvida quanto à d istinção entre estas e 
as entidades paraestatis, recebendo estas ú ltim as incumbências 
de execução de serviços públicos e de utiuidade pública de 
natureza com ercial e industria l, perseguindo, portanto, a obten­
ção de lucros.

Modernamente o D ire ito  A dm in is tra tivo  tem  adm itido a fi- 
9ura das fundações institu ídas por lei, também su je itas às nor­
mas de d ire ito  privado (Código C iv il, art. 16, I, e 24 a 30), v is to  
a transform ação que vem se processando nas form as de sua 
organização, constitu ição de seu patim ônio, e nomeação de seus 
dirigentes, passando a exercer atividades de interesse geral.
Com isto  passaram a cons titu ir uma nova espécie do gênero 

Paraestatal. Esse amoldamento das fundações cu ltu ra is  a entes 
Paraestatais visa conc ilia r o caráter privado da institu ição  com 
as atividades de interesse público que lhe são com etidas, no 
setor da pesquisa, da educação e do ensino, que o Estado cha­
mou a si, sem dispensar, todavia, a in ic ia tiva  particu la r e os 
recursos individuais.

Apesar da reform a adm in istra tiva  federal não in c lu ir as 
fundações entre os órgãos da adm inistração ind ire ta , apenas 
subordinando-as ao contro le  e à supervisão adm in istra tivas (art.
3.°, Decreto-lei 900, de 29.9 .1969), a Lei n.° 4.545, de 10.12.1964, 
contrariam ente assim  o faz, mencionando-as no rol dos seus 
entes autônomos de adm inistração (art. 3.°, n.° II).



A nova sede da República, apesar de seus treze anos de 
existência, graças à ação enérgica e esperançosa de seus admi­
nistradores, aliada à tenacidade e ao espírito  empreendedor dos 
brasilienses, dispõe de uma máquina adm inistrativa apta a acom­
panhar e a colaborar na grande obra que se habitou chamar de 

O MILAGRE BRASILEIRO". As m ultifá rias atividades da admi­
nistração do D is trito  Federal acham-se divididas, compondo uma 
grande constelação de entidades incumbidas de atuarem em 
todos os setores: indústria, comércio, agricultura, rede ban­
cária, ensino, cultura, serviços públicos e de utilidade pública, 
criados ou cuja constitu ição foi autorizada pelas Leis n.°s 2.874, 
de 19 de setembro de 1956 —  dispõe sobre a mudança da Capi­
tal Federal —  3.751, de 21 de abril de 1960 —  Organização 
Adm inistrativa do D is trito  Federal —  4.545, de 10 de dezembro 
de 1964 Reestruturação Adm in istra tiva  do D is trito  Federal 
decreto-lei n.° 524, de 8 de abril de 1969 —  C onstitu i a Com­
panhia de Aguas e Esgotos de Brasília ~  CAESB, 5.691, de 10 
de agosto de 1971 —  Constitu i a Central de Abastecim ento de 
Brasília S /A . —  CENABRA, 5.861, de 12 de dezembro de 1972 

Altera o objeto da Companhia Urbanizadora da Nova Capital 
do Brasil e autoriza a Constituição da Companhia Im obiliária 
de Brasília —  TERRACAP.

Fastidiosa será a enumeração das autarquias, empresas pú­
blicas, sociedades de economia m ista e fundações, c lass ifi­
cando-as quanto ao seu conceito, à sua natureza juríd ica e setor 
de atividades.

No entanto, não poderemos nos fu rta r de fazê-lo, tendo em 
vista o objetivo deste trabalho.

AUTARQUIA:

Departamento de Estradas de Rodagem

Natureza Jurídica: Pessoa Jurídica de D ire ito  Público.

Objetivos: Exercer atividades no setor rodoviário, cola­
borar com o DNER nos lim ites  do D is trito  
Federal e constru ir obras rodoviárias.
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EMPRESAS PÚBLICAS:

Sociedade de Abastecim ento de Brasília

Natureza Jurídica: Pessoa Jurídica de D ire ito  Privado

O bjetivos: A exploração com ercial e industria l de gê­
neros a lim entíc ios em geral e produtos de 
consumo e uso dom éstico, bem como s im i­
lares em natureza, beneficiados e industria ­
lizados, com a finalidade de abastecer o D is­
tr ito  Federal pela organização da estocagem 
e d is tribu ição de ta is gêneros.

Companhia de Água e Esgotos de Brasília
Natureza Jurídica: Pessoa Jurídica de D ire ito  Privado.

O bjetivos: Executar, operar, manter e explorar os s is­
temas de abastecim ento d ’água; coleta de 
esgotos sanitários e contro le das bacias h i­
drográficas de abastecimento.

Sociedade de Habitação de Interesse Social
Natureza Jurídica: Pessoa Jurídica de D ire ito  Privado.

O bjetivos: Facilita r a aquisição de moradia a pessoas 
de reduzido poder aquis itivo.

Sociedade de Transportes C oletivos de Brasília

Natureza Jurídica: Pessoa Jurídica de D ire ito  Privado.

O bjetivos: Explorar os serviços de transportes co le ti­
vos e de táxis.

Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

Natureza Jurídica: Pessoa Jurídica de D ire ito  Privado

O bjetivos: Construção e execução de obras e serviços 
de urbanização.

Companhia Im obiliá ria  de Brasília —  TERRACAP

Natureza Jurídica: Pessoa Jurídica de D ire ito  Privado.

O bjetivos: Incorporação, oneração ou alienação de 
bens.



SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA:

Banco Regional de Brasília

Natureza Jurídica: Pessoa Jurídica de D ire ito  Privado.

Objetivos: Realização de operações bancárias com v is ­
tas ao desenvolvimento geo-econômico do 
D is trito  Federal.

Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central —
CODEPLAN

Natureza Jurídica: Pessoa Jurídica de D ire ito  Privado.

Objetivos: Promover o desenvolvimento sócio-econô- 
mico do D is trito  Federal, fomentando a pro­
dução em todas as suas formas, através de 
estudos, pesquisas, coordenação, assistên­
cia técnica e assistência financeira.

Companhia de Telecomunicações de Brasília —  COTELB

Natureza Jurídica: Pessoa Jurídica de D ire ito  Privado.

Objetivos: Adm inistrar, nos term os da concessão outor­
gada, os serviços te le fôn icos.

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA —  CEB

Natureza Jurídica: Pessoa Jurídica de D ire ito  Privado.

Objetivos: Proceder estudos, pro jetos e a construção 
e operação de usinas e linhas de d is tribu i­
ção de energia e lé trica.

Central de Abastecim ento de Brasília —  CENABRA

Natureza Jurídica: Pessoa Jurídica de D ire ito  Privado.

Objetivos: Polarizar e coordenar o abastecim ento de 
gêneros alim entícios.
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FUNDAÇÕES:

Fundação Cultural do D is trito  Federal

Natureza Jurídica: Pessoa Jurídica de D ire ito  Privado.

O bjetivos: Criação de centros a rtís ticos, c ien tíficos e 
cu ltura is, promoção de atividades artís ticas 
e c ientíficas, increm ento do tu rism o em 
colaboração com o DETUR.

Fundação Educacional do D is trito  Federal

Natureza Jurídica: Pessoa Jurídica de D ire ito  Privado.

O bjetivos: Prestar assistência educacional nos níveis 
e lem entar e médio.

Fundação Hospita lar do D is tr ito  Federal

Natureza Jurídica: Pessoa Jurídica de D ire ito  Privado.

O bjetivos: Prestar assistência médico-hospita lar à po­
pulação do DF.

Fundação do Serviço Social do D is trito  Federal

Natureza Jurídica: Pessoa Jurídica de D ire ito  Privado.

O bjetivos: Promover e executar programas sociais, 
criando unidades ou serviços assistencia is.

Fundação Zoobotânica do D is trito  Federal

Natureza Jurídica: Pessoa Jurídica de D ire ito  Privado.

O bjetivos: Estabelecer Parques Zoobotânicos no DF.

A  diversidade dos órgãos e a enorme especialização das 
funções adm in istra tivas integrantes da complexa estru tura do 
^ is tr ito  Federal, porém, não acarretará a m assificação e a coisi- 
ficação do homem, em face de seus fundamentos filo só ficos , o 
homem como fa to r essencial da máquina adm in istra tiva  u tiliza ­
da como meio e dominada pela in te ligência  humana, para al­
cançar o bem-estar e o progresso da coletiv idade.

Uma organização programada para se rv ir ao homem, como 
ser moral, como ser po lítico , como ser econômico, como ser
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social, sem qualquer restrição à sua força criadora, em que lhe 
ma'ores parcelas de autoridade e de responsa­

bilidade haverá de produzir uma sociedade equilibrada, efic iente 
e desenvolvida.

São palavras de HENRY KISSINGER, o famoso estadista e 
professor norte-americano: “ A estabilidade de uma sociedade 
depende de sua capacidade de organização, que lhe perm ite rea­
g ir mecanicamente a problemas comuns e u tiliza r os seus re- 

com os melhores resultados. A grandeza de uma so­
ciedade decorre de sua disposição de conquistar novas áreas, 
tora dos lim ites da rotina. Sem organização, cada problema re­
presenta um caso especial. Sem inspiração, a sociedade irá 
estagnar. Perderá a capacidade de adaptar-se a novas circuns­
tancias ou de gerar novos ob je tivos".

A sociedâde deve sua vita lidade à capacidade de encontrar 
o equilíbrio entre os requisitos da organização e a necessidade 

e inspiração. Ênfase excessiva em organização conduz à buro- 
cratizaçao e ao debilitam ento da imaginação. Excessiva ênfase 
em inspiração produz um tour de force sem continuidade ou 
estabilidade organizativa.” 25

E sco la  S uperior^ de G u e r ra ^ fn t  N.“ c,eares e P o lítica  E x te rn a ". A pud A u la  Ina u g u ra l da_

mento e C o o r d e n í ç S S ™ . WuTo'Vs R ^ e t s o . 72' MiniS' r° ^  "
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